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Ofício n. 097603/2024-CPPE
Brasília, 12  de  julho  de  2024.

 
 

 

  

A Sua Excelência o Senhor
Desembargador Ricardo Mair Anafe
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Rua da Glória
Prédio Administrativo da Glória Liberdade Rua da Glória, 459
01510-001 São Paulo – SP  

  

 
 
HABEAS CORPUS n. 922661/SP (2024/0220633-3)
RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
PROC. 
ORIGEM

: 15007861020228260483

IMPETRANTE : ALISSON OLIVEIRA DE SOUZA CRUZ
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE : GABRIEL FRANCA DUNDI TURATO CRISOSTOMO (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

   

  

Senhor Presidente,

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) 
signatário(a) da decisão, cuja cópia segue anexa, comunico a Vossa Excelência, para os 
devidos fins, que, nos autos do processo em epígrafe, foi proferida a referida decisão.

Esclareço a Vossa Excelência que as peças do processo poderão 
ser obtidas por meio do link (chave de acesso) constante do rodapé deste documento, e, 
eventuais informações também poderão ser prestadas por meio do mesmo link.

Respeitosamente,
 

  

Rafaela Tostes Aragão Moraes
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Penal

 

  

 

www.stj.jus.br
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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 922661 - SP (2024/0220633-3)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : GABRIEL FRANCA DUNDI TURATO CRISOSTOMO (PRESO)
ADVOGADO : ALISSON OLIVEIRA DE SOUZA CRUZ - SP387492
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto por GABRIEL FRANÇA DUNDI 
TURATO CRISÓSTOMO contra decisão que negou seguimento ao habeas corpus 
substitutivo de recurso especial impetrado em razão de acórdão do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, proferido no julgamento da Apelação Criminal n. 1500786-
10.2022.8.26.0483.

Em suas razões, a defesa reitera as alegações de que as buscas pessoais foram 
realizadas sem prévias e fundadas razões, baseando-se somente em denúncias anônimas. 
Ao contrário do afirmado na decisão agravada, não foram coletados outros indícios que 
dessem suporte às suspeitas dos agentes, o que torna ilícita a prisão em flagrante e as 
provas obtidas durante a ação policial.

Diante disso, requer a reconsideração da decisão agravada ou, 
subsidiariamente, a apresentação deste feito à Quinta Turma.

É o relatório. Decido.

Após reexaminar os autos, tenho que a decisão agravada deve ser reformada.

Busca-se, no caso, o reconhecimento da ilicitude da prova decorrente de busca 
veicular sem prévias e fundadas razões.

De acordo com os autos, em 18 de fevereiro de 2022, o agravante e a corré 
Anaele Lago do Rosário foram presos em flagrante transportando um tablete de maconha 
(136,6g) e uma porção de crack (4,46g). Ao final da instrução, o paciente foi condenado a 
3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, mais 333 
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(trezentos e trinta e três) dias-multa. O recurso de apelação foi parcialmente provido e 
reduziu a pena para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, mais 250 (duzentos e 
cinquenta) dias-multa, mantidos os demais termos da sentença condenatória (e-STJ, fls. 
42-69).

A abordagem policial, neste caso, ocorreu após o recebimento de informações 
sobre um mototaxista que estaria trazendo drogas para pessoa já conhecida nos meios 
policiais. Os agentes aguardaram em um ponto da Rodovia Raposo Tavares e abordaram 
a motocicleta. Durante a ação, os policiais perceberam a presença de um volume na 
cintura do paciente e procederam a abordagem (e-STJ, fls. 44-45).

Diversos precedentes deste Superior Tribunal de Justiça tratam da busca 
pessoal, regida pelo art. 240 do Código de Processo Penal, segundo a qual é necessária a 
presença de fundada suspeita de que a pessoa abordada esteja na posse de arma proibida 
ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito, ou, ainda, quando a medida for 
determinada no curso de busca domiciliar.

A desconfiança dos agentes de segurança deve estar alicerçada em 
circunstâncias fáticas plausíveis e reais, de modo a se evitar que a ação se sustente apenas 
na avaliação subjetiva, sujeitos a toda sorte de preconceitos e estigmatizações, pelos mais 
diversos motivos. A constatação de elementos concretos, tangíveis e perceptíveis por 
qualquer pessoa, é decorrência das garantias constitucionais de proteção à privacidade e à 
intimidade e serve, também, para dar suporte a eventual mitigação à garantia de 
inviolabilidade domiciliar, que também tem gênese no texto constitucional.

Assim, as garantias individuais de primeira ordem, previstas no texto 
constitucional devem ser respeitadas evitando que as abordagens policiais e revistas 
tenham natureza exploratória, caracterizando odioso fishing expedition, amparado 
unicamente no tirocínio de agentes públicos sem qualquer justificativa e sem amparo em 
circunstâncias concretas antecedentes.

Neste caso, os policiais decidiram abordar o agravante após o recebimento de 
informações anônimas sobre o transporte de drogas por alguém em uma motocicleta. Não 
foram realizadas diligências adicionais nem outros elementos circunstanciais que, 
objetivamente, fornecessem indícios da prática delituosa.

Portanto, com a devida vênia, não é possível concluir que as circunstâncias 
que antecederam a abordagem se enquadram nos limites estabelecidos pela interpretação 
dos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais que tornam válidas as abordagens 
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por agentes de segurança em circunstâncias assemelhadas.

Ainda que se diga que o agravado apresentou atitude suspeita, é impossível 
extrair dos documentos carreados aos autos quaisquer elementos fáticos que justifiquem a 
decisão de realizar a abordagem e a busca corporal. De mais a mais, a mera referência ao 
comportamento do abordado, sem explicação que contenha elementos objetivos e 
aferíveis acerca das causas da suspeição, não serve de suporte para a abordagem e a busca 
pessoal, retirando a licitude da ordem de prisão em flagrante e, por consequência, 
retirando elemento essencial para a configuração da tipicidade do delito imputado ao 
acusado.

No mesmo sentido, mutatis mutandis, cito:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. GUARDA 
MUNICIPAL. ATUAÇÃO ILEGAL. ILEGALIDADE FLAGRANTE. 
TRÂNSITO EM JULGADO. INTERPRETAÇÃO JURISPRUDENCIAL 
BENÉFICA. APLICAÇÃO.
1. Recentemente, a Sexta Turma desta Corte decidiu que as guardas 
municipais "podem realizar patrulhamento preventivo na cidade, mas 
sempre vinculados à finalidade específica de tutelar os bens, serviços e 
instalações municipais, e não de reprimir a criminalidade urbana 
ordinária, função esta cabível apenas às polícias, tal como ocorre, na 
maioria das vezes, com o tráfico de drogas". Nesse contexto, destacou 
que "não é das guardas municipais, mas sim das polícias, como regra, a 
competência para patrulhar supostos pontos de tráfico de drogas, realizar 
abordagens e revistas em indivíduos suspeitos da prática de tal crime ou 
ainda investigar denúncias anônimas relacionadas ao tráfico e outros 
delitos cuja prática não atinja de maneira clara, direta e imediata os bens, 
serviços e instalações municipais". Assim, concluiu que "só é possível 
que as guardas municipais realizem excepcionalmente busca pessoal se 
houver, além de justa causa para a medida (fundada suspeita de posse de 
corpo de delito), relação clara, direta e imediata com a necessidade de 
proteger a integridade dos bens e instalações ou assegurar a adequada 
execução dos serviços municipais, o que não se confunde com permissão 
para realizarem atividades ostensivas ou investigativas típicas das 
polícias militar e civil para combate da criminalidade urbana ordinária" 
(REsp n. 1.977.119/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta 
Turma, julgado em 16/8/2022, DJe de 23/8/2022). Precedentes.
3. Na hipótese, a Guarda Municipal efetuou busca pessoal no réu, que 
resultou na apreensão de aproximadamente 8g de cocaína e 78g de 
maconha, quando, de acordo com o acórdão impugnado, "em regular 
patrulhamento pelo local dos fatos, ponto de venda de drogas, [...] 
visualizaram o apelante na via pública, o qual, ao avistar a viatura, 
dispensou 5 pinos de cocaína", portanto, em desacordo com a orientação 
desta Corte.
4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no HC n. 789.206/SP, Rel. 
Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Sexta Turma, julgado 
em 24/4/2023, DJe de 26/4/2023)
 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS INTERPOSTO 
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PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONTRA DECISÃO QUE 
CONCEDEU A ORDEM. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO 
REALIZADA POR GUARDAS MUNICIPAIS. FUNÇÃO 
DELINEADA NO ART. 144, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
APURAÇÃO DE DENÚNCIA ANÔNIMA E BUSCA PESSOAL. 
DILIGÊNCIAS OSTENSIVAS E INVESTIGATIVAS TÍPICAS DA 
ATIVIDADE POLICIAL. ILICITUDE DAS PROVAS OBTIDAS. 
TESE QUE DESTOA DA PREVISÃO CONTIDA NO ART. 621 DO 
CPP. IRRETROA TIVIDADE DE INTERPRETAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL INEXISTÊNCIA DE DISPOSITIVO LEGAL 
CONTENDO ESSA VEDAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
EVIDENCIADO. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO.
1. A tese veiculada não guarda correspondência com nenhuma das 
hipóteses previstas no art. 621 do CPP, consubstanciando mera 
rediscussão de matéria já decidida nos autos.
2. Não há se falar em irretroatividade de interpretação jurisprudencial, 
uma vez que o ordenamento jurídico proíbe apenas a retroatividade da lei 
penal mais gravosa (EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp n. 1.316.819/RS, 
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 25/6/2020).
3. A função das guardas municipais, insculpida no art. 144, § 8º, da 
Constituição Federal, é restrita a proteção de bens, serviços e instalações 
municipais, não lhes sendo permitido realizarem atividades ostensivas ou 
investigativas típicas das polícias militar e civil.
4. Assim, somente em situações absolutamente excepcionais a guarda 
pode realizar a abordagem de pessoas e a busca pessoal, quando a ação se 
mostrar diretamente relacionada à finalidade da corporação (AgRg no HC 
n. 771.705/SP, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 
4/10/2022).
5. No caso em apreço, a situação de flagrante delito só foi descoberta 
após a realização de diligências ostensivas e investigativas, tipicamente 
policiais, para apuração de denúncia anônima. Com efeito, a decretação 
de nulidade dos atos realizados pelos guardas municipais, bem como de 
ilicitude da prova resultante (apreensão de drogas) é medida que se 
impõe.
6. Agravo regimental improvido. (AgRg no HC n. 797.381/SP, Rel. 
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 
17/4/2023, DJe de 20/4/2023).

 
Por conseguinte, configurada a ilegalidade da busca pessoal, ante a ausência 

de indícios apontando para a ocorrência de crime permanente, de rigor o trancamento da 
ação penal.

Diante do exposto, reconsidero a decisão agravada para, de ofício, conceder a 
ordem de habeas corpus para absolver o agravante nos termos do art. 386, inciso II, do 
Código de Processo Penal, nos autos da Ação Penal n. 1500786-10.2022.8.26.0483.

Publique-se.

Brasília, 10 de julho de 2024.
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